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Legislativo

Indicação n° 3 A 9  / 2 0 2 5  .

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica 

do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, indico 
ao Poder Executivo que seja realizado o patrolamento e o 
cascalhamento da primeira sete placas com início na BR 364 
até MT 249.

J U S T I F I C A T I V A

Como agente político e fiscalizador, nos princípios legais do devido processo aos 
interesses dos munícipes, justifico para que seja realizado o patrolamento e o cascalhamento 
da primeira sete placas com início na BR 364 até MT 249, isso é de extrema importância para 
as comunidades, garantindo a melhoria da mobilidade, a segurança, desenvolvimento 
econômico e facilitando o acesso a serviços.

Com a realização do patrolamento fará com que as estradas fiquem uniformes, 
facilitando o tráfego de veículos. Assim, reduzirá o risco de acidentes, e proporcionará um 
tráfego mais seguro. Contudo, estando as estradas bem conservadas, o escoamento da 
produção agrícola é facilitado, possibilitando que os agricultores atinjam mercados e 
aumentem suas vendas.

Deste modo, o patrolamento e cascalhamento não apenas melhoram as condições das 
estradas, mas têm um impacto significativo na qualidade de vida da população e no 
desenvolvimento econômico da região.

Sem mais, colho do ensejo para externar à Vossa Excelência votos de estima e 
consideração.
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